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I - TERMO ADITIVO DO CONTRATO DE PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS Nº 05/2022 

 

TERMO ADITIVO DE PRORROGAÇÃO DE PRAZO E VALOR DO CONTRATO DE 
PRESTAÇÃO DE SERVIÇOS CELEBRADO ENTRE O COMAFEN E GUILHERME SILVA 
MARÇAL 

 

Pelo presente instrumento, o CONSÓRCIO INTERMUNICIPAL DA APA FEDERAL 
DO NOROESTE DO PARANÁ - COMAFEN, ASSOCIAÇÃO PÚBLICA, de direito público e 
natureza autárquica, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob nº 03.040.187/0001-45, com sede à 
Avenida Brasil, nº 1.721, Centro, CEP: 87900-000, Loanda PR, neste ato representado por seu 
Presidente Sr. José Aparecido da Silva, portador do RG nº 4.423.267-7 SESP-PR, e devidamente 
inscrito no CPF/MF nº 586.790.579-91, e de outro lado a Empresa GUILHERME SILVA 
MARÇAL, regularmente inscrita no CNPJ/MF sob nº 26.774.663/0001-57, com sede na Avenida 
Paulo Libânio, 312 na cidade de Santa Cruz de Monte Castelo, Estado do Paraná,  doravante 
denominada CONTRATADA, tem entre si justo e acordado o presente Termo Aditivo de prorrogação 
de prazo e de valor do contrato prestação de serviços nº 05/2022, e regido pelas seguintes cláusulas 
e condições: 

CLÁUSULA PRIMEIRA – DO OBJETO 

O presente Termo Aditivo tem por objeto a prorrogação de prazo e do valor do Contrato de 
Prestação de Serviços nº 05/2022, celebrado entre o COMAFEN e a empresa GUILHERME SILVA 
MARÇAL. 

CLÁUSULA SEGUNDA - DO PRAZO E DO VALOR PRORROGADO 

O presente contrato será prorrogado por 12 meses, tendo como inicio a data de 04/10/2023 
e termino em 03/10/2024 

Conforme artigo 65 inciso I alínea b da Lei Geral de Licitações, o COMAFEN pagará a 
CONTRATADA, pela prestação dos serviços a quantia de R$ 192.00,00 (cento e noventa e dois 
mil reais). 

 

CLÁUSULA TERCEIRA– DA RATIFICAÇÃO E DA REVOGAÇÃO 

Ficam integralmente ratificadas as demais cláusulas do Contrato de Prestação de Serviços 
originalmente celebrado em tudo que não conflite com os termos deste ajuste. E por estarem assim 
de pleno acordo, as partes firmam o presente instrumento, em 02 (duas) vias de igual teor e forma, 
na presença das testemunhas abaixo identificadas. 

 

Loanda, 21 de setembro de 2023. 

 

 

_______________________ 

JOSÉ APARECIDO DA SILVA 

___________________________ 

GUILHERME SILVA MARÇAL 
 

Presidente Representante Legal  
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA APA FED DO NOROESTE DO PR

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2022 A AGOSTO/2023

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

DESPESA COM PESSOAL
INSCRITAS EM 

RESTOS A 

PAGAR NÃO 

PROCESSADOS

(b)

(Últimos 12 Meses)

DESPESAS EXECUTADAS

7 / 2.0236 / 2.0235 / 2.0234 / 2.0233 / 2.0232 / 2.0231 / 2.02312 / 2.02211 / 2.02210 / 2.0229 / 2.022

LÍQUIDADAS

8 / 2.023

TOTAL

(ÚLTIMOS

12 MESES)

(a)

DESPESA BRUTA COM PESSOAL (I)  0,00 46.178,15  45.828,29  63.085,45
 75.980,62  46.070,46  47.138,84  46.463,67  47.258,53  47.561,85  46.463,67  48.106,53  48.844,06  608.980,12

    Pessoal Ativo  0,00 46.178,15  45.828,29  63.085,45
 75.980,62  46.070,46  47.138,84  46.463,67  47.258,53  47.561,85  46.463,67  48.106,53  48.844,06  608.980,12

      Vencimentos, Vantagens e Outras Despesas Variáveis  0,00 36.150,86  35.879,65  52.045,45
 56.717,16  36.088,55  36.916,75  36.393,37  37.009,54  37.244,67  36.393,37  37.666,90  38.301,13  476.807,40

      Obrigações Patronais  0,00 10.027,29  9.948,64  11.040,00
 19.263,46  9.981,91  10.222,09  10.070,30  10.248,99  10.317,18  10.070,30  10.439,63  10.542,93  132.172,72

    Pessoal Inativo e Pensionistas  0,00 0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Aposentadorias, Reserva e Reformas  0,00 0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Pensões  0,00 0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 

Contratação de Forma Indireta (§ 1º do art. 18 da LRF)

 0,00 0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Outras Despesas de Pessoal Decorrentes de Contratos de Terceirização ou de 

Contratação de Forma Indireta (Exceto Elemento 34)

 0,00 0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesa com Pessoal não Executada Orçamentariamente  0,00 0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESAS NÃO COMPUTADAS (1º do art. 19 da LRF) (II)  0,00 0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Indenizações por Demissão e Incentivos das Demissões Voluntária  0,00 0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Decorrentes de Decisão Judicial de Período Anterior ao da Apuração  0,00 0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Despesas de Exercícios Anteriores de período anterior ao da apuração  0,00 0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Inativos e Pensionistas com Recursos Vinculados  0,00 0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

    Instrução Normativa TCE/PR 56/2011  0,00 0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

      Vencimentos dos agentes comunitários de saúde e agentes de combate às 

endemias (EC 120/2022)

 0,00 0,00  0,00  0,00
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

DESPESA LÍQUIDA COM PESSOAL (III) = (I - II)  0,00 46.178,15  45.828,29  63.085,45  75.980,62  46.070,46  47.138,84  46.463,67  47.258,53  47.561,85  46.463,67  48.106,53  48.844,06  608.980,12
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA APA FED DO NOROESTE DO PR

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO DE GESTÃO FISCAL

DEMONSTRATIVO DA DESPESA COM PESSOAL

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

 SETEMBRO/2022 A AGOSTO/2023

RGF – ANEXO 1 (LRF, art. 55, inciso I, alínea "a") R$ 1,00

APURAÇÃO DO CUMPRIMENTO DO LIMITE LEGAL VALOR % SOBRE RCL AJUSTADA

-RECEITA CORRENTE LÍQUIDA - RCL (IV)
 2.002.570,80

DESPESA TOTAL COM PESSOAL – DTP (IX) = (III a + III b)

LIMITE MÁXIMO (X) (incisos I, II e III, art. 20 da LRF)

LIMITE PRUDENCIAL (XI) = (0,95 % X) (parágrafo único do art. 22 da LRF)

 608.980,12  30,41

 54,00

 1.027.318,82

 1.081.388,23

 51,30

RECEITA CORRENTE LÍQUIDA AJUSTADA PARA CÁLCULO DOS LIMITES DA DESPESA COM PESSOAL (VIII) = (IV - V - VI - VII)

-

- 2.002.570,80

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas individuais  (art. 166-A, §1º, da CF) (V) 

(-) Transferências obrigatórias da União relativas às emendas de bancada (art. 166, § 16 da CF) (VI) 

 0,00

 0,00 -

(-) Recursos destinados ao pagamento dos agentes comunitários de saúde e dos agentes de combate às endemias (§ 11 do art. 198, da CF - EC 120/22) (VII) - 0,00

LIMITE DE ALERTA (XII) = (0,90 % X) (inciso II do § 1º do art. 59 da LRF)  48,60 973.249,41

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável , emitido em 19/set/2023 as 14h e 12m.

1. Nos demonstrativos elaborados no primeiro e no segundo quadrimestre de cada exercício, os valores de restos a pagar não processados inscritos em 31 de dezembro do exercício anterior continuarão a ser informados nesse 

campo. Esses valores não sofrem alteração pelo seu processamento, e somente no caso de cancelamento podem ser excluídos.

PRESIDENTE

JOSE APARECIDO DA SILVA

CONTADOR

RENATO DAS NEVES SILVA
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA APA FED DO NOROESTE DO PR

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.023/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

RECEITAS

SALDO

(a-c)
Até o Período 

(c)

no Período

(b)

RECEITAS REALIZADASPREVISÃO

ATUALIZADA

 (a)

PREVISÃO

INICIAL
%

(b/a)

%

(c/a)

R$ 1,00RREO – ANEXO 1 (LRF, Art. 52, inciso I, alíneas “a” e “b” do inciso II e § 1º)

RECEITAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (I)

 2.234.240,00  432.719,75  1.317.136,15 19,37  58,95  917.103,85 2.234.240,00

    RECEITAS CORRENTES

 2.234.240,00  432.719,75  1.317.136,15 19,37  58,95  917.103,85 2.234.240,00

      IMPOSTOS, TAXAS E CONTRIBUIÇÕES DE MELHORIA

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Impostos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Taxas

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição de Melhoria

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      CONTRIBUIÇÕES

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Sociais

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições Econômicas

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuições para Entidades Privadas de Serviço Social e de 

Formação Profissional

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Contribuição para o Custeio do Serviço de Iluminação Pública

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA PATRIMONIAL

 0,00  9.632,16  23.910,96 0,00  0,00 -23.910,96 0,00

        Exploração do Patrimônio Imobiliário do Estado

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Valores Mobiliários

 0,00  9.632,16  23.910,96 0,00  0,00 -23.910,96 0,00

        Delegação de Serviços Públicos Mediante Concessão, Permissão, 

Autorização ou Licença

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração de Recursos Naturais

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Exploração do Patrimônio Intangível

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Cessão de Direitos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Patrimoniais

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA AGROPECUÁRIA

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA INDUSTRIAL

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      RECEITA DE SERVIÇOS

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços Administrativos e Comerciais Gerais

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Referentes à Navegação e ao Transporte

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades referentes à Saúde

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Serviços e Atividades Financeiras

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Outros Serviços

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS CORRENTES

 2.234.240,00  423.087,59  1.293.225,19 18,94  57,88  941.014,81 2.234.240,00

        Transferências da União e de suas Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 

Entidades

 250.000,00  0,00  166.666,66 0,00  66,67  83.333,34 250.000,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades

 1.984.240,00  423.087,59  1.126.558,53 21,32  56,78  857.681,47 1.984.240,00

        Transferências de Instituições Privadas

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências do Exterior

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências Correntes

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS CORRENTES

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas Administrativas, Contratuais e Judiciais

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Indenizações, Restituições e Ressarcimentos

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Bens, Direitos e Valores Incorporados ao Patrimônio Público

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Multas e Juros de Mora das Receitas de Capital

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas Correntes

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

    RECEITAS DE CAPITAL

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OPERAÇÕES DE CRÉDITO

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Interno

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Operações de Crédito - Mercado Externo

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      ALIENAÇÃO DE BENS

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Móveis

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Imóveis

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Alienação de Bens Intangíveis

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      AMORTIZAÇÕES DE EMPRÉSTIMOS

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      TRANSFERÊNCIAS DE CAPITAL

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências da União e de suas Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Estados e do Distrito Federal e de suas 

Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências dos Municípios e de suas Entidades

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Instituições Privadas

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Transferências de Outras Instituições Públicas

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA APA FED DO NOROESTE DO PR

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO

ORÇAMENTOS FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL 

JANEIRO A AGOSTO 2.023/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

        Transferências do Exterior

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Transferências de Capital

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

      OUTRAS RECEITAS DE CAPITAL

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Integralização do Capital Social

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Remuneração das Disponibilidades do Tesouro

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Resgate de Títulos do Tesouro

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

        Demais Receitas de Capital

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

RECEITAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (II)

 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00  0,00 0,00

 2.234.240,00  2.234.240,00  432.719,75  1.317.136,15 19,37  58,95  917.103,85

SUBTOTAL DAS RECEITAS (III) = (I + II)

OPERAÇÕES DE CRÉDITO/REFINANCIAMENTO (IV)

    Operações de Crédito - Mercado Interno

      Mobiliária

      Contratual

    Operações de Crédito - Mercado Externo

      Mobiliária

      Contratual

TOTAL DAS RECEITAS (V) = (III + IV)

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00 0,00 0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00

 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00 0,00  0,00

 2.234.240,00  2.234.240,00  432.719,75  19,37  1.317.136,15  58,95  917.103,85

DÉFICIT (VI) - - - - - -

 0,00

TOTAL COM DÉFICIT (VII) = (V + VI) 

 2.234.240,00  2.234.240,00  432.719,75  19,37  1.317.136,15
 917.103,85 58,95

SALDOS DE EXERCÍCIOS ANTERIORES

Superávit Financeiro Utilizado para Créditos Adicionais

-

-

-

-

-

-

-

-

-

-

 0,00

 0,00  0,00

 0,00

Recursos Arrecadados em Exercícios Anteriores - RPPS

 0,00 0,00

- - --

-

DESPESAS

DOTAÇÃO

INICIAL

(d)

DOTAÇÃO

ATUALIZADA

(e)

DESPESAS

EMPENHADAS

No

Período

Até o

Período

 (f)

DESPESAS LIQUIDADAS

No

Período

Até o

Período

(h)

SALDO

(g)=(e-f)

SALDO

(i)=(e-h)

DESPESAS

PAGAS ATÉ 

O PERIODO

(j)

DESPESAS (EXCETO INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (VIII)
 2.234.240,00  2.234.240,00  241.383,72  1.136.477,11  229.950,83  1.117.791,72  1.092.215,62 1.097.762,89  1.116.448,28

    DESPESAS CORRENTES
 2.224.240,00  2.224.240,00  241.383,72  1.136.477,11  229.950,83  1.117.791,72  1.092.215,62 1.087.762,89  1.106.448,28

      PESSOAL E ENCARGOS SOCIAIS
 729.000,00  729.000,00  96.950,59  377.907,61  96.950,59  377.907,61  367.364,68 351.092,39  351.092,39

      JUROS E ENCARGOS DA DÍVIDA
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      OUTRAS DESPESAS CORRENTES
 1.495.240,00  1.495.240,00  144.433,13  758.569,50  133.000,24  739.884,11  724.850,94 736.670,50  755.355,89

        Transferências a Municípios
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

        Demais Despesas Correntes
 1.495.240,00  1.495.240,00  144.433,13  758.569,50  133.000,24  739.884,11  724.850,94 736.670,50  755.355,89

    DESPESAS DE CAPITAL
 10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 10.000,00  10.000,00

      INVESTIMENTOS
 10.000,00  10.000,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 10.000,00  10.000,00

      INVERSÕES FINANCEIRAS
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

      AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

    RESERVA DE CONTINGÊNCIA
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

DESPESAS (INTRA-ORÇAMENTÁRIAS) (IX)
 0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00

SUBTOTAL DAS DESPESAS (X) = (VIII + IX)  2.234.240,00 2.234.240,00  1.136.477,11 241.383,72  1.117.791,72 229.950,83  1.092.215,62 1.097.762,89  1.116.448,28

AMORTIZAÇÃO DA DÍVIDA/REFINANCIAMENTO (XI)

    Amortização da Dívida Interna

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

    Amortização da Dívida Externa

      Dívida Mobiliária

      Divida Contratual

 0,00
 0,00 0,00  0,00 0,00 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00

 0,00 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

 0,00  0,00

TOTAL DAS DESPESA S (XII) = (X + XI)  2.234.240,00  2.234.240,00  241.383,72  1.136.477,11  229.950,83  1.117.791,72  1.092.215,62 1.097.762,89  1.116.448,28

SUPERÁVIT (XIII)
- - - -

 199.344,43

- -
 180.659,04  224.920,53

TOTAL COM SUPERÁVIT (XIV) = (XII + XIII)
 2.234.240,00  2.234.240,00  241.383,72  1.317.136,15  229.950,83

 1.317.136,15  1.317.136,15- -

RESERVA DO RPPS  0,00  0,00  0,00  0,00  0,00 0,00  0,00 0,00  0,00

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA APA FED DO NOROESTE DO PR, emitido em 19/set/2023 as 14h e 12m.
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CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA APA FED DO NOROESTE DO PR

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

BALANÇO ORÇAMENTÁRIO
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ESTADO DO PARANÁ

RELATÓRIO RESUMIDO DA EXECUÇÃO ORÇAMENTÁRIA

DEMONSTRATIVO DA EXECUÇÃO DAS DESPESAS POR FUNÇÃO / SUBFUNÇÃO

ORÇAMENTO FISCAL E DA SEGURIDADE SOCIAL

JANEIRO A AGOSTO 2.023/BIMESTRE JULHO-AGOSTO

ADMINISTRAÇÃO INDIRETA

RREO – Anexo II (LRF, Art. 52, inciso II, alínea “c”) R$ 1,00

CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA APA FED DO NOROESTE DO PR

Função/Subfunção

Dotação

Inicial

Dotação

Atualizada

(a)

No Periodo Até o

Periodo (b)

%

(b/total b)

Saldo

(e) = (a-d)

Despesas Empenhadas Saldo

(c) = (a-b)

Despesas Liquidadas

Até o

Periodo (d)

No Periodo
%

(d/total d)

DESPESAS EXCETO 

INTRA-ORÇAMENTARIA

 100,00 2.234.240,00  2.234.240,00  241.383,72  1.136.477,11  1.097.762,89  229.950,83  1.117.791,72  100,00  1.116.448,28

ADMINISTRAÇÃO
 2.234.240,00  2.234.240,00  241.383,72  1.136.477,11  100,00  1.097.762,89  229.950,83  1.117.791,72  100,00  1.116.448,28

Planejamento e Orçamento  107.000,00  107.000,00  21.072,79  57.717,04  5,08  49.282,96  12.682,10  49.314,23  57.685,77 4,41

Administração Geral  347.140,00  347.140,00  44.790,71  223.943,15  19,71  123.196,85  42.656,29  216.678,82  130.461,18 19,38

Preservação e Conservação Ambiental  1.780.100,00  1.780.100,00  175.520,22  854.816,92  75,22  925.283,08  174.612,44  851.798,67  928.301,33 76,20

FON TE: Sistema Elotech Gestão Pública, Unidade Responsável CONSORCIO INTERMUNICIPAL DA APA FED DO NOROESTE DO PR, emitido em 19/set/2023 as 14h e 13m.

TOTAL
100,00 100,00 2.234.240,00  2.234.240,00  241.383,72  1.136.477,11  1.097.762,89  229.950,83  1.117.791,72  1.116.448,28

PRESIDENTE

JOSE APARECIDO DA SILVA

CONTADOR

RENATO DAS NEVES SILVA
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